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LEl N.0 4.836, DE 31 DE MARCO DE 2008. t
)

i
l

Autoriza o Executivo Municipal a
O da Lei n.O 1alterar a redaçâo do ad. 5. 1

3.966, de 2003, que institui o l
Programa de Vale-Alimentaçâo aos 4
servidores municipais. :

i
!
i
k
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PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. 
j
h

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte '
' 

jL E I 
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o qArt
. 1. Autoriza o Executivo Municipal a alterar a redaçâo do art. 5.0 da tL

ei n.O 3.966, de 3 de novembro de 2003, que institui o Programa de Vale-Alimentaçâo !
aos servidores municipais, passando a vigorar com a seguinte redaçâo: J

)

'

'Ad. 50 O valor de cada vale-alimentaçâo seré de R$ 10,00 (dez reais) e ta padicipaçâo dos servidores seré d
e 10% (dez por cento) do valor total dos vales, com j

desconto mensal em folha, no mês subsequente ao recebimento.'' j
)
1Art

. 2.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo, produzindo ë
seus efeitos a padir de 1.0 de abril de 2008. 1

I
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, 

em 31 de l
março de 2008. r
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: jData S

upra. i
l
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IPERCIVAL SOU D I EIRA

, Iefeito M cipal
. I
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ERENI MACIEL S ULCZEW SKI, :
Secretéria-Geral.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinere do Pre eito

LEI N.° 4.836, DE 31 DE MARCO DE 2008.

Autoriza 0 Executive Municipal a
alterar a redaqao do art. 5.° da Lei n.° ;
3.966, de 2003, que institui o .
Programa de Vale-Alimentagao aos
servidores municipais.

PERCIVAL SOUZA DE OLlVEIRA. Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a alterar a redagéo do art. 5.° da
Lei n.° 3.966, de 3 de novembro de 2003, que institui o Programa de Vale-Alimentagao
aos servidores municipais, passando a vigorar com a seguinte redagéo:

“Art. 5° 0 valor de cada vale-alimentaoao sera de R$ 10.00 (dez reais) e
a participagao dos servidores seré de 10% (dez por cento) do valor total dos vales. com
desconto mensal em folha. no més subseqflente ao recebimento."

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaoao. produzindo
seus efeitos a partir de 1.° de abril de 2008.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO. em 31 de
maroo de 2008.
REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE:

0 Data Supra.

PERCIVAL SOU D EIRA,
efeitoM cipal.

ERENI MAClEL S ULCZEWSKI,
Secretéria-Geral.
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